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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 

Em resposta às ações do Projeto Agente Territorial da Unidade Regional de 

Feira de Santana / BA, iniciativa para apoiar o desenvolvimento do município de 

Valente/BA, atendida pelo Sebrae Bahia, com a proposta de ampliar a atuação da Rede 

de Atores, organizar a informação no território, estimular o protagonismo, criar um 

ambiente favorável ao desenvolvimento e crescimento sustentável dos pequenos 

negócios e impulsionar a economia local. 

 

E reconhecendo a importância de trabalhar aplicação do ICEE Índice da 

Capacidade de Estímulo ao Empreendedorismo para mensurar a capacidade da 

Prefeitura junto aos pequenos negócios, a municipalidade vem por meio deste indicar 

para fazer parte do diagnóstico do referido índice, os seguintes servidores, que se 

responsabilizarão pelo qualitativo e veracidade das respostas durante todo o processo da 

aplicação da ferramenta, sendo constituído pelo grupo de trabalho de ICEE Índice da 

Capacidade de Estímulo ao Empreendedorismo,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Instituir Grupo de Trabalho de Índice da Capacidade de Estímulo ao 

Empreendedorismo – ICEE, compostos pelos servidores: 

 

REPRESENTANTE NOME CPF 

Secretário(a) de Administração e 

Fazenda ou indicado 

ÉRMESON ARAÚJO SILVA 950.349.515-68 

Secretário(a) de Agricultura ou 

indicado 

RODRIGO MOTA SIMÕES FERREIRA 688.774.805-30 

Secretário(a) de Meio Ambiente ou 

indicado 

VANESSA DE OLIVEIRA SANTOS 034.320.115-12 

Representante do Poder Executivo ALÍCIO CRUZ DA SILVA NETO 002.223.665-16 

Agente de Desenvolvimento (AD) MICHELLE BRITO DE OLIVEIRA 033.333.275-03 

Indicação do Setor de Tributos CRISPINA FRANÇA PEIXOTO DE 

OLIVEIRA 

068.328.205-00 

 

DECRETO N.º 168,                                                                 de 06 de dezembro de 2023. 

 

Dispõe sobre a nomeação do grupo de 

trabalho ICEE Índice da Capacidade de 

Estímulo ao Empreendedorismo, e dá 

outras providências. 
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se às disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Ubaldino Amaral de Oliveira 

Prefeito 
 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

_____________________________ 

                     Prefeito 

 

Certifico para os devidos fins, que o presente Decreto foi publicado 

no mural do átrio da Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 06 de dezembro de 2023. 

 

 

Antônio Melquiades de Oliveira Filho 

     Chefe de Gabinete do Prefeito 
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